
Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do  
 

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 
 
 

Pouso Alegre 20 de outubro de 2015. 
 
 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE LEI Nº 7174/2015 
 
 
   Projeto de autoria do Ilustre Vereador Rafael Huhn 
 
  A pedido da secretaria dessa Casa de Leis analisaremos por meio de 
parecer jurídico, acerca da legalidade do Projeto de Lei nº 7174/2015, de autoria do 
legislativo que , “ALTERA A REDAÇÃO DA EMENDA, DO ARTIGO 1º E DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 5.584/2015, QUE DISPÕE 
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS E CASAS 
LOTÉRICAS INSTALAREM TAPUMES, BIOMBOS OU ESTRUTURAS SIMILARES 
EM SUAS AGÊNCIAS E POSTOS DE ATENDIMENTO  

 
   De acordo com a justificativa da proposta, a intenção é retirar a obrigação  das 
casas lotéricas instalarem tapumes, biombos ou estruturas similares, já que “durante as ações de 
debate para a regulamentação da Lei Municipal nº 5.584/2015, notou-se que os dispositivos 
gerais das casas lotéricas sã bastante diferentes das agências bancárias e que o mesmo teor de 
regramento iria aumentar mais a inseguraça nas casas lotéricas.” 
 
  O Projeto de lei que deu origem a referida Lei Municipal, foi analisada pelo 
jurídico desta Casa de Leis, oportunidade em que foi exarado parecer favorável a sua tramtação, 
motivo pelo qual, reportamo-nos, aos Pareceres Jurídicos nºs 198/15, 199/15, 216/15 e 
finalmente o de nº 217/15, evitando assim mera repetição de argumentos. 
 
  Deve-se ressaltar, inicialmente, que a lei não tratou de nenhuma matéria cuja 
iniciativa legislativa seja reservada ao Chefe do Poder Executivo, e tampouco houve violação ao 
princípio da separação de poderes por invasão da esfera da gestão administrativa. 
 
  A matéria sujeita à iniciativa reservada do Chefe do Poder Executivo, por ser 
direito estrito, deve ser interpretada restritivamente. Nesse sentido é o entendimento pacífico do 
Colendo STF, ao interpretar o art. 61, § 1º, da CR/88, como se infere dos precedentes a seguir: 
 

“As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas, em 
numerus clausus, no art. 61 da Constituição do Brasil – matérias relativas ao 
funcionamento da administração pública, notadamente no que se refere a 
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes. (ADI 3.394, Rel. Min. 
Eros Grau, julgamento em 2-4-2007, Plenário, DJE de 15-8-2008.) 
(...) 
iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e 
nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar 
limitação ao poder de instauração do processo legislativo, deve 



necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. (...) 
(ADI 724-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-5-1992, Plenário, 
DJ de 27-4-2001, g.n.) 
(...)” 

 
  No mesmo sentido os seguintes julgados: ADI 3.205, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, julgamento em 19-10-2006, Plenário, DJ de 17-11-2006; RE 328.896, Rel. Min. Celso 
de Mello, decisão monocrática, julgamento em 9-10-2009, DJE de 5-11-2009; ADI 2.392-MC, 
Rel. Min. Moreira Alves, julgamento em 28-3-2001, Plenário, DJ de 1º-8-2003; ADI 2.474, Rel. 
Min. Ellen Gracie, julgamento em 19-3-2003, Plenário, DJ de 25-4-2003; ADI 2.638, Rel. Min. 
Eros Grau, julgamento em 15-2-2006, Plenário, DJ de 9-6-2006. 
 
  Não há, no caso, qualquer vestígio nem mesmo tênue de desrespeito ao 
princípio da separação de poderes, estabelecido no art. 2º da Constituição Federal. 
 
  Há interferência direta do legislador na atividade do administrador, como tem 
reiteradamente reconhecido pelo Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça, em casos de 
leis de iniciativa parlamentar que, por exemplo: (a) criam programas de governo a serem 
seguidos pelo Poder Executivo; (b) impõem ou vedam a prática de atos administrativos 
(contratos, permissões, concessões, autorizações, etc.); (c) impõem a inserção de informações 
em comunicados enviados aos munícipes relativos ao lançamento de impostos; (d) criam 
sistemas de controle orçamentário, com imposição de envio periódico de informações do 
Executivo ao Legislativo, sem que haja correspondência com o modelo previsto na Constituição 
da República e aplicável por força do princípio constitucional da simetria; entre outros. 
 
  Em síntese: é possível identificar a ocorrência da quebra do princípio da 
separação de poderes quando da lei resulta interferência direta por parte do legislador na 
atividade do administrador.  
 
  Não é isso o que se verifica no caso em exame, já que o que se pretende é 
simplesmente alterar a lei já sancionada para retirar das Casas Lotéricas a obrigação de instalar 
tapumes, biomos ou estruturas similares, pois “notou-se que os dispositivos gerais das casas 
lotéricas são bastante diferentes das agências bancárias e que o mesmo teor de regramento iria 
aumentar mais a insegurança nas casas lotéricas.”. 
 
  Por tais razões, SMJ., exaro parecer favorável ao projeto de lei parlamentar, 
que poderá ser levado a efeito pelo Plenário da Casa, de toda forma, ficam resguardadas as 
opiniões contrárias. 
 
   É o modesto parecer, SMJ, sem embargo de outro em sentido diverso, para com 
os quais fica registrado respeito. 
 
 

Wander Luiz Moreira Mattos 
Consultor jurídico 
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